ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI






INDICAÇÃO Nº. 085/2025




		Senhor Presidente, o Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art.160 e 161 do Regimento Interno, ouvido o Plenário desta Casa, solicita do Poder Executivo Municipal, que a areia do parque da praça de alimentação, seja substituída por tijolos emborrachados, e cercado por gradilhos, oferecendo mais segurança as crianças. 

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO
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